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SÁ IEE Tuncir/T. w 3.659» DATADO
28 DSBE2MBRO DS 1992.

O - i TC :1H1C1PAL DE G

Faço saber que a c&aera ~?imiclpal fle G-uarinaes,
ao de "inae Gerala, aprovou e eu sanciono a aeguinte leis

Art. l* O Inciso I do Art. 10« da L*i Municipal nfi

1.659» dateâo de 28 de dezembro âe 1992f fas eaber que paaea ter a
seguinte reciaçâo:

§18 -5 (cinco) membros éo Poder público « respec-
tivos sutlcrites, representando o ::uLicípiof sondo elea das seguintes
áreoe: social» baúde» euuc&cional e jurídica.

Art. 2<> - i^âta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação» revogadas as Disposições eta contrário*

Prefeitura Municipal ô e tfuanhãee, aos 09 de junho *
de 1993.
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